
Pedidos da recorrente 

— declarar o presente recurso admissível e procedente; 

— anular o acórdão do Tribunal Geral da União Europeia, de 
16 de dezembro de 2011, no processo T-423/09, Dashiqiao 
Sanqiang Refractory Materials/Conselho, e decidir do litígio 
que constitui o respetivo objeto; 

— dar provimento ao pedido apresentado em primeira instân
cia e, por conseguinte, anular o direito antidumping im
posto relativamente à recorrente pelo Regulamento (CE) 
n. o 826/2009 do Conselho, de 7 de setembro de 2009, 
que altera o Regulamento (CE) n. o 1659/2005, que institui 
um direito antidumping definitivo sobre as importações de 
certos tijolos de magnésia originários da República Popular 
da China ( 1 ), na medida em que o direito antidumping por 
ele fixado excede o que seria aplicável se tivesse sido deter
minado com base no método aplicado no inquérito inicial 
para ter em conta o não reembolso do imposto sobre o 
valor acrescentado chinês na exportação em conformidade 
com o artigo 2. o , n. o 10, do regulamento de base ( 2 ); 

— condenar o Conselho no pagamento das despesas das duas 
instâncias. 

Fundamentos e principais argumentos 

A recorrente invoca três fundamentos de recurso, dirigidos con
tra a rejeição, pelo Tribunal Geral, do seu segundo fundamento 
de anulação, relativo a uma violação, pelo Conselho e pela 
Comissão, do artigo 11. o , n. o 9, do regulamento antidumping 
de base. 

Com o seu primeiro fundamento, a recorrente sustenta que o 
Tribunal Geral cometeu um erro de direito na medida em que 
se recusa decidir a questão de saber qual tinha sido o método de 
comparação entre o preço de exportação e o valor normal 
aplicado na inquérito inicial e, portanto, não pôde validamente 
concluir que não houve «alteração de método», na aceção do 
artigo 11. o , n. o 9, do regulamento de base, no processo de 
reexame. Na realidade, houve uma alteração radical do método 
de comparação entre o inquérito inicial, em que a comparação 
foi efetuada numa base de «IVA excluído», e o processo de 
reexame, em que a comparação foi efetuada numa base de 
«IVA incluído». A aplicação deste último método conduziu a 
uma margem de dumping mais elevada do que a que teria 
resultado da aplicação do método utilizado no inquérito inicial. 

Com o seu segundo fundamento, a recorrente sustenta que o 
Tribunal Geral cometeu um erro de direito na medida em que 
considera que as instituições estão obrigadas a não aplicar mais 
o método de comparação entre o preço de exportação e o valor 
normal aplicado no inquérito inicial, se este conduzir a um 
ajustamento não autorizado pelo artigo 2. o , n. o 10, alínea b), 
do regulamento de base, confundindo assim os conceitos de 
«ajustamento» e de «método de comparação». 

Com o seu terceiro fundamento, a recorrente sustenta que o 
Tribunal Geral cometeu um erro de direito na medida em que 

conclui que a diferença da taxa de reembolso do IVA na ex
portação entre o período coberto pelo inquérito inicial e o 
período coberto pelo processo de reexame é constitutiva de 
uma mudança de circunstâncias que justifica uma alteração de 
método, embora não tenha estabelecido que essa diferença teria 
tornado inaplicável o método de comparação utilizado no in
quérito inicial. Uma vez que a exceção em razão de «alteração 
de circunstâncias» deve ser interpretada de forma estrita, a fun
damentação que figura nos n. os 62 a 64 do acórdão recorrido 
não responde manifestamente a essa exigência de rigor. 

( 1 ) JO L 240, p. 7. 
( 2 ) Regulamento (CE) n. o 384/96 do Conselho, de 22 de dezembro de 

1995, relativo à defesa contra as importações objetivo de dumping 
de países não membros da Comunidade Europeia (JO 1996, L 56, 
p. 1) 
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Questões prejudiciais 

1. Devem as disposições do artigo 62. o , n. os 1 e 2, da Diretiva 
2006/112/CE do Conselho, de 28 de novembro de 2006 ( 1 ), 
relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acres
centado, ser interpretadas no sentido de que o conceito de 
facto gerador do imposto é aplicável tanto às operações 
tributáveis como às operações isentas? 

2. Em caso de resposta negativa a essa questão, é válida a 
norma nacional, como a aplicável ao processo principal, 
que preveja como data de realização do facto gerador do 
imposto igualmente a data de realização das operações 
isentas?
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3. Os artigos 62. o e 63. o da Diretiva 2006/112/CE do Conse
lho, de 28 de novembro de 2006, relativa ao sistema co
mum do imposto sobre o valor acrescentado, são de apli
cabilidade direta? 

( 1 ) Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de novembro de 2006, 
relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado 
(JO L 347, p. 1). 
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Pedidos dos recorrentes 

— Anular parcialmente o acórdão do Tribunal Geral (Quarta 
Secção) de 8 de novembro de 2011, no processo T-88/09, 
na medida em que: 

— não reconheceu o dano patrimonial sofrido pela ldro
macchine; 

— apenas reconheceu o dano moral irrisório sofrido pela 
ldromacchine; 

— não reconheceu o dano moral sofrido por A. Capuzzo e 
R. Capuzzo; 

— e, consequentemente, julgar procedentes os pedidos dos 
recorrentes em primeira instância. 

— Condenar a Comissão nas despesas das duas instâncias. 

Fundamentos e principais argumentos 

Os recorrentes invocam os seguintes erros de direito do Tribu
nal Geral: 

I. Erro manifesto, resultante dos atos processuais, na medida 
em que o Tribunal Geral considerou que a declaração do 

caráter erróneo dos factos que provocaram prejuízo aos 
recorrentes atribuídos à Idromacchine não era objeto do 
recurso; 

II. Fundamentação insuficiente e, por conseguinte, errada, no 
que respeita à improcedência dos fundamentos relativos à 
violação do dever de diligência e dos direitos da defesa; 

III. Manifesta desvirtuação dos atos processuais, dos factos e 
dos elementos de prova no que respeita ao dano patrimo
nial — Violação das regras aplicáveis em matéria de ónus da 
prova — Vícios de fundamentação; 

IV. Violação do dever de fundamentação, do princípio da pro
porcionalidade e da não discriminação e denegação de jus
tiça no que respeita aos critérios de quantificação dos danos 
morais reconhecidos à Idromacchine; 

V. Violação do princípio da não discriminação, falta de funda
mentação, manifesta inexatidão material resultante dos atos 
processuais no que respeita à recusa de atribuição de uma 
indemnização pelo dano moral sofrido por A. Capuzzo e R. 
Capuzzo. 

Recurso interposto em 25 de janeiro de 2012 por Plasticos 
Españoles, S.A. (ASPLA) do acórdão proferido pelo 
Tribunal Geral (Quarta Secção) em 16 de novembro de 

2011 no processo T-76/06, ASPLA/Comissão 

(Processo C-35/12) 

(2012/C 89/24) 

Língua do processo: espanhol 

Partes 

Recorrente: Plasticos Españoles, S.A. (ASPLA) (representantes: 
E.Garayar Gutiérrez e M. Troncoso Ferrer, abogados) 

Outra parte no processo: Comissão Europeia 

Pedidos da recorrente 

— Declarar admissível o presente recurso de anulação; 

— Anular o acórdão do Tribunal Geral da União Europeia de 
16 de novembro de 2011 no processo T-76/06, ASPLA 
contra Comissão; 

— A título subsidiário, reduzir consideravelmente o montante 
da coima aplicada pela Comissão, e confirmada pelo Tribu
nal Geral da União Europeia, tendo em conta as exigências 
resultantes dos princípios de proporcionalidade, igualdade de 
tratamento e não discriminação; 

— Condenar a Comissão nas despesas nos dois processo.
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